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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria das Câmaras Reunidas
                            Endereço eletrônico: sec.camaras.reunidas@tjam.jus.br

46ª. SESSÃO ORDINÁRIA DAS EGRÉGIAS CÂMARAS REUNIDAS
PAUTA DE JULGAMENTOS

Data: 10.12.2025, às 9 Horas (hora local)

Local: Sessão presencial no Plenário do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
I – Leitura da Ata
II – Leitura de Acórdãos
III – Pauta de julgamento - Projudi
1. 0000318-84.2025.8.04.9001 - Embargos de Declaração Cível. 
Embargante: Oliva Pinto Logística Ltda.
Advogado: Francisco Adonias Pinheiro (1584N-AM)
Embargado: Superterminais Comércio e Indústria Ltda 
Advogado: Márcio Silva Teixeira (4672N-AM)

Advogado: Marcia Pereira Vidinha (324620N-SP)

Advogado: Natan de Sousa Lima Junior (277311N-SP)

Advogado: Carlos Macedo Barros (50253N-DF)

Advogado: Renato Calmon Alves Bernardo da Cunha (19863N-DF)

Presidente/Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Impedimento: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira, Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera, Exmo. Sr. Des. Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro  
Acompanharam o Relator: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões e Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira de Oliveira Cunha (em 24.09.2025).
Voto divergente: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho (em 20.08.2025)
Acompanhou a divergência: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge (em 24.09.2025).
Vista Regimental: Exmo. Sr. Des. Paulo Cesar Caminha e Lima (em 24.09.2025).
Julgamento adiado: em razão da ausência justificada do Vistor (em 03.12.2025).

2. 0000441-82.2025.8.04.9001 - Embargos de Declaração Cível. 
Embargante: Superterminais Comércio e Indústria Ltda 
Advogado: Marcio Silva Teixeira (4672N-AM)

Advogado: Marcia Pereira Vidinha (324620N-SP)

Advogado: Natan de Sousa Lima Junior (277311N-SP)

Advogado: Carlos Macedo Barros (50253N-DF)

Advogado: Renato Calmon Alves Bernardo da Cunha (19863N-DF)
Embargado: Oliva Pinto Logística Ltda.
Advogado: Francisco Adonias Pinheiro (1584N-AM)

Advogado: Adair José Pereira Moura (1251N-AM)

Presidente/Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Impedimento: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira, Exmo. Sr. Des. Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro, Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera.
Acompanharam o Relator: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões e Mirza Telma de Oliveira de Oliveira Cunha (em 24.09.2025).
Voto divergente: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho (em 20.08.2025)
Acompanhou a divergência: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge (em 24.09.2025)
Vista regimental: Exmo. Sr. Des. Paulo Cesar Caminha e Lima (em 24.09.2025).
Julgamento adiado: em razão da ausência justificada do Vistor (em 03.12.2025).

3. 0010639-81.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança Cível. 
Impetrante: Caio Gomes Macedo Matos
Advogado: Thaylon de Lima Monteiro (16005N-AM) 
Impetrado: CBMAM - Corpo de Bombeiro Militar do Estado do Amazonas
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM).

Presidente: Exmo. Sr.  Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo
Acompanharam a Relatora: Exmas. Sras. Desas. Carla Maria Santos dos Reis e Ida Maria Costa de Andrade.
Voto divergente: Exma. Sra. Desa. Socorro Guedes Moura (em 05.11.2025).
Acompanharam a divergência: Exmos. Srs. Deses. João de Jesus Abdala Simões (em 12.11.2025), Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Cezar Luiz Bandiera e Mirza Telma de Oliveira Cunha
Julgamento adiado: em razão da ausência justificada da Relatora (em 03.12.2025).

4. 0600636-48.2022.8.04.6600 - Conflito de Competência

Origem: Vara Única da Comarca de Rio Preto da Eva - Família
Suscitante: Juízo de Direito Comarca de Rio Preto da Eva - Vara da Família

Suscitado: Juízo de Direito da 1ª Comarca de Manacapuru
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Lia Maria Guedes de Freitas
5. 0651572-86.2022.8.04.0001 - Remessa Necessária Cível

Origem: Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual da Comarca de Manaus - Dívida Ativa
Recorrente: Global Hospitalar Importação e Comércio Ltda
Advogado: Felipe Lobato Carvalho Mitre (98741N-MG)
Recorrido: Estado do Amazonas
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM).

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Lia Maria Guedes de Freitas
6. 0754187-91.2021.8.04.0001 - Apelação Cível

Origem: Vara Especializada da Dívida Ativa Municipal da Comarca de Manaus - Dívida Ativa
Apelante: Serviço de Eletrofisiologia e Marcapasso Ltda
Advogada: Bruna Cristina Cichitte Andrade (14200N-AM)

Advogado: Lourenço de Almeida Prado (760A-AM)

Advogado: Marlon Alexandre de Souza Flor ( 758A-AM)
Apelado: Município de Manaus

Apelado: Secretário Municipal de Economia e Finanças do Município de Manaus
Procurador do Município: Rafael Lins Bertazzo (7213N-AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Lia Maria Guedes de Freitas
Impedimento: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira, Exma. Sra. Dra. Ana Maria de Oliveira Diógenes

7. 4011422-76.2024.8.04.0000 - Ação Rescisória
Autor: Defensoria Pública do Estado do Amazonas
Advogado: Carlos Alberto Souza de Almeida Filho (656779512D-AM)
Réu: Ministério Público do Estado do Amazonas
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Lia Maria Guedes de Freitas
Impedimento: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira

8. 0010750-65.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança Cível
Impetrante: Leonardo José dos Reis Calderaro Filho. 
Advogado: Thaylon De Lima Monteiro (16005N-AM). Sustentação oral.
Impetrado: Comandante Geral do Corpo de Bombeiro Militar do Amazonas
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM).

Presidente: Exmo. Sr.  Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques
9. 4005959-56.2024.8.04.0000 - Revisão Criminal
Requerente: Rafael Guedes da Silva
Advogado: Ezaquiel de Lima Leandro (17905N-AM). Sustentação oral.
Requerido: Ministério Público Do Estado Do Amazonas
Presidente: Exmo. Sr.  Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro
Revisor: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos
10. 0653689-16.2023.8.04.0001 - Apelação / Remessa Necessária. 

Origem: 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Manaus - Fazenda Pública
Apelante: Marcondes Agostinho Gonzaga Junior 
Advogado: Ikaro Pereira Amore ( 6350N-AM )

Advogado: Pedro De Araújo Ribeiro ( 6935N-AM )
Apelante: Universidade do Estado do Amazonas - UEA
Advogada: Aly Nasser Abrahim Ballut Filho ( 6002N-AM )
Apelado: Adry Thiago de Lima Trindade
Advogado: Thiago De Oliveira Dos Santos ( 12976N-AM )
Advogado: Heber Luis Cruz Barbosa (A1398-AM). Sustentou em 05.11.2025.

Presidente: Exmo. Sr.  Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior
Vista regimental: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge (em 05.11.2025).
Julgamento adiado: em razão da ausência justificada da Vistora (em 03.12.2025).

11. 0017640-20.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança Cível. 
Impetrante: Apolo Marco de Aguiar Melo
Advogado: Thaylon De Lima Monteiro (16005N-AM). 
Impetrado: Comandante Geral do Corpo de Bombeiro Militar do Amazonas
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo
Voto divergente: Exma. Sra. Desa. Socorro Guedes Moura (em 05.11.2025).
Acompanharam a divergência: Exmos. Srs. Deses. João de Jesus Abdala Simões (em 12.11.2025), Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Cezar Luiz Bandiera e Mirza Telma de Oliveira Cunha
Julgamento adiado: em razão da ausência justificada da Relatora (em 03.12.2025).

12. 0009638-61.2025.8.04.9001 - Agravo de Instrumento. 

Origem: Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual da Comarca de Manaus - 

Dívida Ativa
Agravante: Medinova Serviços Médicos Ltda.
Advogado: Camillo Rabelo Marafon (13302N-AM). Sustentou em 05.11.2025.

Advogado: Francisco Barbosa de Souza (11041N-AM).

Advogado: Nínive Lopes do Nascimento (7444N-AM)
Agravado: Município de Manaus

Agravado: Secretário Municipal de Finanças Públicas do Município de Manaus - Semef 
Procurador do Município: Rafael Lins Bertazzo (7213N-AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo
Resultado parcial (em 05.11.2025): Por maioria de votos, a preliminar de conhecimento do recurso foi provida, nos termos do voto divergente proferido pela Exma. Sra. Desa. Socorro Guedes Moura. A seguir, o julgamento foi suspenso para análise do mérito pela Relatora.
Impedimento: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera, Exma. Sra. Dra. Ana Maria de Oliveira Diógenes
Acompanhou a Relatora: Exmo Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira
Vista Regimental: pelo Exmo. Sr. Dr. Gildo Alves de Carvalho Filho (em 26.11.2025).
Julgamento adiado: em razão da ausência justificada da Relatora (em 03.12.2025).
13. 0012299-13.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança Cível. 
Impetrante: Victoria Carolina Farias Andrade
Advogado: Thaylon de Lima Monteiro (16005N-AM). 
Impetrado: Comandante Geral do Corpo de Bombeiro Militar do Amazonas 
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo
Voto divergente: Exma. Sra. Desa. Socorro Guedes Moura (em 05.11.2025).
Acompanharam a divergência: Exmos. Srs. Deses. João de Jesus Abdala Simões (em 12.11.2025), Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Cezar Luiz Bandiera e Mirza Telma de Oliveira Cunha.
Julgamento adiado: em razão da ausência justificada da Relatora (em 03.12.2025).

14. 4014174-55.2023.8.04.0000 - Ação Rescisória.


Autor: Maggi Energia Ltda. 

Representante: Judiney Carvalho de Souza
Advogada: Patrícia Almeida Campos Borges (10430/MT). Sustentação oral. 
Advogado: José Antonio Tadeu Guilhen (3103A-MT)
Réu: Nestor Martins Pacheco

Réu: Vital Martins Da Silva
Advogado: José Fernandes Neto (8257N-AM). Sustentação oral.
Advogada: Nizia De Andrade Pinto (5187N-AM)

Advogada: Leticia Pinto Rodrigues (16898N-AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Impedimento: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos 
Julgamento adiado: em razão da ausência justificada do Relator (em 03.12.2025).

15. 0000322-92.2025.8.04.7200 - Mandado de Segurança Cível. 

Origem: Vara Única da Comarca de Silves - Cível
Impetrante: Aprigio Alexandre de Carvalho
Advogado: Gabriel Eduardo da Silva Machado (13340N-AM)
Impetrado: Prefeitura Municipal de Silves
Advogada: Monalisa Gadelha de Carvalho (7154N-AM).
Advogado: Matheus Henrique Faria da Costa (19093N-AM). Sustentou em 05.11.2025.

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Julgamento adiado: em razão da ausência justificada da Relatora (em 03.12.2025).
16. 0014070-97.2024.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível. 

Origem: Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual da Comarca de Manaus - Dívida Ativa
Embargante: Estado do Amazonas
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM)
Embargado: SP Restaurantes Ltda.
Advogado: Manuel Neuzimar Pinheiro (366N-AM)

Advogado: Milton Carlos Silva e Silva (6060N-AM)

Advogado: Audrey Louise da Matta Costa (6749N-AM)

Advogado: Hamilton Almeida Silva (12552N-AM)

Advogado: Nayana Tayllen Paes de Lima Oliveira (12552N-AM)

Presidente: Exmo. Sr.  Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Impedimento: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira

Suspeição (mov.17.1): Exma. Sra. Desa. Lia Maria Guedes de Freitas
Julgamento adiado: em razão da ausência justificada da Relatora (em 03.12.2025).
17. 00145974-19.2025.8.04.1000 - Conflito de Jurisdição. 

Origem: Vara de Garantias Inquéritos da Comarca de Manaus - Inquéritos (Dignidade Sexual)
Suscitante: Juízo de Direito da Vara de Garantias Penais e Inquérito Policiais da Comarca de Manaus

Suscitado: Juízo de Direito da 1ª Vara Especializada Em Crimes Contra a Dignidade Sexual de Crianças e Adolescentes da Comarca de Manaus/AM
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Julgamento adiado: em razão da ausência justificada da Relatora (em 03.12.2025).
18. 0759165-77.2022.8.04.0001 - Apelação Cível.

Origem: Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual da Comarca de Manaus - Dívida Ativa
Apelante: Estado do Amazonas
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM).
Apelado: Paulista Materiais de Construção - Epp
Advogada: Isabela Nogueira Dias (15061N-AM)

Advogada: Michel Oliveira Florencio (14722N-AM)
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Julgamento adiado: em razão da ausência justificada da Relatora (em 03.12.2025).
19. 4014111-93.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível. 
Impetrante: Emily Dayane Farias Luna

Representante: Creusiane Farias Rocha
Advogada: Maria Helena Mendonça Saggin (15386N-AM)
Impetrado: Centro Integrado De Educacao Christus - CIEC - EJA - Educação de Jovens e Adultos e Supletivo
Advogado: José Militão Rodrigues da Silva (12721N-AM). 

Advogada: Vanessa Nunes Zogahib (10021N-AM)
Impetrado: Universidade do Estado do Amazonas 
Advogado: Aly Nasser Abrahim Ballut Filho (6002N-AM).

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior
Julgamento adiado: a pedido do Relator para 28.01.2026 com a determinação de intimação das partes (em 03.12.2025).
20. 0011440-94.2025.8.04.9001 - Revisão Criminal. 

Origem: Vara Única da Comarca de Carauari - Criminal
Requerente: Marisson Conceição De Souza
Advogado: Nafis Gustavo Silva Braga (6405N-AC). Sustentação oral.  
Requerido: Ministério Público do Estado do Amazonas
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho
Revisora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth
Julgamento adiado: em razão da ausência justificada da Relatora (em 03.12.2025).
21. 0010845-95.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança Cível. 
Impetrante: Amon Paul Lemos Lima
Advogado: Dielson Rodrigues Almeida (10628N-RO)
Impetrado: Prefeito Municipal do Município de Humaitá/AM
Procurador: Robson Gonçalves De Menezes (3895N-AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques
Julgamento adiado: em razão da ausência justificada da Relatora (em 03.12.2025).
22. 0010992-24.2025.8.04.9001 - Revisão Criminal
Requerente: Tayson Barros do Nascimento
Advogada: Patrícia Sousa Barros Leal (38520273D-AM). 
Requerido: Ministério Público Do Estado Do Amazonas
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques

Revisor: Exmo. Sr. Des. Henrique Veiga Lima
Julgamento adiado: em razão da ausência justificada da Relatora (em 03.12.2025).
23. 0005653-58.2024.8.04.0000 - Agravo Interno Cível.
Agravante: Evandro Miralha Dias
Advogado: Evandro Miralha Dias (201693N-SP)
Agravado: Industrial Oriente de Polímeros LTDA.
Advogado: Rafael Fernando Tiesca Maciel (7187N-AM)

Advogado: Rafaela Fernanda Tiesca Maciel Chitto (7187N-AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth
Voto divergente: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira (em 26.11.2025)
Acompanhou a divergência: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera (em 03.12.2025)
Julgamento suspenso: em razão do pedido de vista regimental pelo Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos (em 03.12.2025)
24. 0010368-46.2024.8.04.0000 - Agravo Interno Cível. 
Agravante: Companhia de Gás do Amazonas - CIGÁS
Advogado: Francisco Tullio da Silva Marinho (901A/AM). 

Advogada: Mariana Serejo Cabral dos Anjos Bessa (5985/AM)
Agravado: Amazonas Distribuidora de Energia S.A
Advogado: Decio Flavio Goncalves Torres Freire (697A-AM)

Presidente/Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luis Corrêa Gentil 
Julgamento suspenso: em razão do pedido de vista regimental pelo Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos (em 03.12.2025).
25. 0507741-09.2024.8.04.0001 - Apelação Cível.

Origem: 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Manaus - Fazenda Pública 
Apelante: Ingrid Marcela Souza Moura 
Apelante: Nivia D´avila De Loureiro

Apelante: Rosiclea Gonzaga Da Silva
Advogado: Leudyano Adeodato Venâncio (11234N-AM). 
Advogada: Katlen de Araújo Delgado (16571N-AM). Sustentou em 09.07.2025.
Apelado: Município de Manaus
Procurador do Município: Rafael Lins Bertazzo (7213N-AM) 
Apelado: Instituto Brasileiro de Formação e Capacitação - IBFC
Advogado: Deborah Regina Assis de Almeida (315249n-SP)

Presidente: Exmo. Sr. Des.  Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Carla Maria Santos dos Reis
Impedimento: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera.
Voto Divergente: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessoa Figueiredo  (em 06.08.2025).
Acompanharam a divergência: Exmos. Srs. Deses. João de Jesus Abdala Simões, Socorro Guedes Moura, Yedo Simões de Oliveira, Mirza Telma de Oliveira Cunha e Ida Maria Costa de Andrade.
Vista regimental: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge (em 22.10.2025).
Julgamento adiado: em razão da ausência justificada da Vistora (em 03.12.2025).

26. 0021251-78.2025.8.04.9001 - Agravo Interno Cível. 
Agravante: Lojas Riachuelo S/A

Agravante: MIDWAY S.A. – Crédito, Financiamento e Investimento
Advogado: Osvaldo De Meiroz Grilo Junior (2738N-RN)
Agravado: Juízo de Direito da 1º Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis do Estado do Amazonas

Terceiro: Estado do Amazonas.
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM).

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Abraham Peixoto Campos Filho
Acompanhou o Relator: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira (em 03.12.2025).
Julgamento suspenso: em razão do pedido de vista regimental pelo Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos (em 03.12.2025).
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